
CONSELHO DA UNIVERSIDADE DE CABO VERDE 

Deliberação N° 004/CONSU/2018 

Sumário: Aprova o Regulamento das Candidaturas e Provas de Ingresso no Curso de 
Mestrado Integrado em Medicina na Universidade de Cabo Verde. 

Tornando-se necessário estabelecer as normas especificas de ingresso no curso de 
Mestrado Integrado em Medicina, é aprovado o respetivo regulamento, o Conselho da 
Universidade, reunido em sessão ordinária do dia 11 de maio de 2018, delibera o 
seguinte: 

É aprovado o Regulamento das Candidaturas e Provas de Ingresso no Curso de 
Mestrado Integrado em Medicina na Universidade de Cabo Verde. 

A presente deliberação entra imediatamente em vigor. 

Conselho da Universidade de Cabo Verde, na Cidade da Praia, aos 11 dias do mês de 
maio de dois mil e dezoito. 
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Regulamento das candidaturas e provas de ingresso no Curso de Mestrado Integrado 

em Medicina 

Artigo 1° 

(Objeto) 

o presente regulamento estabelece os critérios especijicos de admissão e seleção dos 
candidatos ao inwesso no curso de Mestrado Intewado em Medicina na Universidade 
de rah() Verde. 

Artigo 2° 

(Admissão dos Candidatos) 

I. 	 Sem prejuízo para a aplicação das normas previstas na legislação nacional que 
estabelece os requisitos de acesso ao ensino superior em Cabo Verde (Decreto-Lei 
N° 22/2012, de 7 de agosto) e no regulamento da Uni-C V que estabelece as normas 
de orRanização das candidaturas aos cursos de waduação e das provas de inwesso 
em cada ano letivo, são admitidos ao concurso para o ingresso no curso de 
Mestrado Intewado em Medicina, adiante referido abreviadamente como MIM, os 
candidatos que cumprem os requisitos estabelecidos no presente reRUlamento. 

Artigo 3° 

(Perfil dos candidatos) 

1. 	 Podem candidatar-se ao ingresso no curso MIM, os titulares de um diploma de 1]v 
Ano ou equivalente, com média mínima de 14 (catorze) valores, mediante realização 
de provas de inwesso. 

2. 	Podem ainda ingressar no MIM, sem realização de provas de ingresso, os 
candidatos titulares de um Diploma de Estudos Superiores Profissionalizantes 
(DESP) obtido numa instituição de ensino superior nas áreas das ciências 
biolóRicas, da saúde ou da quimica, desde que tenham uma média iRual ou superior 
a 15 valores no curso a que diz respeito o diploma. 

3. As candidaturas dos titulares de um diploma de ensino superior conferente ou não 
de grau na mesma área cientifica ou áreas afins ao curso de Medicina enquadram-se 
nas quotas estabelecidas para o regime especial e o ingresso fica dependente de uma 
entrevista e parecerfavorável de umjúri nomeado para o efeito, ouvida a Comissão 
Cientifica e Pedagógica do curso de Mestrado Integrado em Medicina, devendo a 
média do curso a que se refere o diploma ser iRual ou superior a 15 valores. 

4. 	Não são admitidas candidaturas ao ingresso no MIM por individuos que não 
possuem habilitação de acesso ao ensino superior, ficando, para efeitos do presente 
reRUlamento, excluida a possibilidade de aplicação das provas especiais previstas 
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no nU 6 do Art. U 3u do Regulamento Geral das candidaturas e ingresso nos cursos de 
Graduação. 

5. 	 Para os candidatos estrangeiros, o ingresso no MiM pode processar-se a título 
individual e nos termos definidos no Ref!:Ulamento Geral de Candidaturas e Provas 
de ingresso e do presente regulamento, ou no âmbito de acordos de cooperação 
internacional que vinculam a Uni-CVe/ou o Estado de Cabo Verde. 

6. 	 Us candidatos abrangidos por instrumentos de cooperação internacional jicam 
isentos das provas de inwesso e são aceites mediante quotas previamente 
estabelecidas em cada ano letivo de entrada e devem ter um perjiL académico 
correspondente a um dos perfis definidos nos números anteriores e possuir média do 
ciclo terminal do ensino secundário if!:Ual ou superior a 16 (dezasseis) valores. 

Artigo 4° 

(Seriação e Seleção dos Candidatos) 

1. 	 A seriação dos candidatos para a matrícula é jeita começando pelo candidato que 
tem a classificação mais elevada, até ao preenchimento do número de vaf{as 
estabelecidas para o ano letivo em questão. 

2. 	 Ficam excluídos da seriação os candidatos rejeridos no número 1 do artU3u do 
presente ref!:Ulamento que tenham obtido uma classificação inferior a iO (dez) 
valores nas provas de inwesso. 

3. Para os candidatos referidos no número 1 do artU3Udo presente regulamento, a nota 
de candidatura é expressa em valores arredondados até à centésima, com base na 
sef{uintefórmula: 

0,35 x Média do 3° ciclo + 0, i5 x nota da disciplina nuclear do 
3° ciclo + 0,50 x nota da prova de inwesso 

4. 	 A Uni-CV reserva a si o direito de condicionar a matrícula de candidatos que, 
estando na lista em posição elef{ível, estejam também selecionados para a 
frequência de jormação superior em outra instituição nacional ou estrangeira, salvo 
declaração de compromisso do candidato em frequentar o curso na Uni-C V e 
pa~amento de pelo menos 50% da propina anual no ato da matrícula. 

5. 	 Us candidatos abrangidos pela situação descrita no número anterior devem 
comunicar, por escrito, a Uni-CV da sua decisão de renunciar ou não a respetiva 
vaga no MIM, num prazo não superior a uma semana após receção da notificação 
do ór~ão habilitado para o efeito. 
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Artigo 5° 


(Dúvidas e Omissões) 


As dúvidas e os casos omissos suscitados no processo de candidaturas, organização e 
realização das provas de inwesso são resolvidos pela Comissão de Coordenação dos 
Inwessos, com recurso para a Rei/ora. 

Conselho da Universidade de Cabo Verde, na Cidade da Praia, aos J J dias do mês de 
main de dnis mil e deznün. 
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